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EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO 

 
 

 

OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para execução de obras de construção do Bloco do 

Curso de Engenharia Mecânica, do Campus Caruaru, do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Pernambuco 

 

 

 

RDC ELETRÔNICO N° 01/2017 

 

 

 

DATA DE ABERTURA:  30/11/2017 

HORÁRIO: 10:00 h (Horário de Brasília) 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

 
ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE O REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES – RDC 

A leitura deste “resumo” não dispensa a leitura integral do Edital, seus anexos e legislação 

pertinente. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Os principais procedimentos e alterações a serem observadas pelas licitantes, neste Processo, 

são: 

 Esta licitação será processada através do RDC – REGIME DIFERENCIADO DE 

CONTRATAÇÕES - regido pelas Leis 12.462, de 2011, regulamentada pelo Decreto n° 7.581, 

de 2011; Lei nº 12.722, de 2012; Lei n° 12.980, de 2014 e, subsidiariamente pela Lei 8.666, de 

1993; 

 Redução do período de publicação do Edital para 15 (quinze) dias úteis; 

 Necessidade de credenciamento prévio das licitantes no SICAF e chave de acesso ao 

sistema de Compras do Governo Federal; 

 Inversão das fases – primeiro ocorrerá a abertura e julgamento das propostas e 

posteriormente, a habilitação, somente da melhor classificada, após a etapa de lances ou, caso 

inabilitada na ordem subsequente de classificação; 

 Etapa de lances– após a abertura das propostas, haverá fase de disputa de lances entre as 

três propostas melhores classificadas; 

 Fase recursal única – a fase recursal somente ocorrerá após a decisão sobre a licitante 

habilitada e declarada, provisoriamente, vencedora; é obrigatório que as licitantes 

manifestem sua INTENÇÃO de recorrer no momento oportuno, em cada etapa, sob pena 

de decadência do direito – verificar prazos e procedimentos no edital; 

 O prazo para impugnação e/ou esclarecimentos ao presente Edital é de até 05(cinco) dias 

úteis anteriores à data agendada para abertura da sessão; 

 A penalidade prevista para atrasos, inadimplementos, inexecuções e outros para o 

presente Edital é, além das cominações previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, o impedimento de 

licitar e contratar por até 5 anos, conforme art. 47 da Lei 12.462/2011; 

 O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco realiza gestão e 

fiscalização contratual efetiva e procede a abertura de processos administrativos para aplicação 

de penalidades por descumprimentos contratuais e legais, não havendo possibilidades de 

negociação ou aditamento de prazos/valores fora das possibilidades legais; 

Demais informações sobre a modalidade RDC formato eletrônico acessar o link: 

http://www.comprasnet.gov.br/publicacoes/manuais/Manual_RDC_Eletronico_Fornecedor.pdf 

 O Edital e seus anexos podem ser retirados nos sites:  www.comprasgovernamentais.gov.br e 

www.ifpe.edu.br. Em caso de eventuais alterações ou esclarecimentos estes serão publicadas no 

http://www.comprasnet.gov.br/publicacoes/manuais/Manual_RDC_Eletronico_Fornecedor.pdf
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.ifpe.edu.br/
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mesmo sítio eletrônico, sendo responsabilidade da licitante tomar ciências das possíveis 

alterações. 
 

Informações adicionais: 

 A presente licitação reger-se-á pelas Leis nº 12.462, de 05 de Agosto de 2011, regulamentada 

pelo Decreto nº 7.581, de 11 de outubro de 2011; Lei nº 12.722, de 03 de outubro de 2012; Lei 

n° 12.980, de 28 de maio de 2014, Decreto 8.251, de 23 de maio de 2014 e pela Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como à legislação correlata e demais 

exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

 A opção pelo RDC resulta no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, exceto nos casos expressamente previstos na Lei e Decreto do RDC. 

 A contratação pelo RDC, prevê a total e exclusiva responsabilidade da licitante/contratada pela 

análise/elaboração/revisão/execução dos projetos e serviços previstos neste Edital e seus anexos, 

podendo realizar vistoria técnica e pedidos de esclarecimentos nos prazos previstos; 

 A contratação compreende a adequação dos projetos básico e executivo, a execução de obras e 

serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e todas as demais 

operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto. 

 Não é permitida a realização de aditivos contratuais, salvo no caso de fatos supervenientes que 

não poderiam ser verificados previamente ao momento da licitação e/ou fatos que causem 

prejuízos à Administração, situação em que poderá haver o ajuste contratual. 
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MINUTA 

EDITAL - RDC ELETRÔNICO N° 01/2017 

(Processo Administrativo n.° 23358.017292.2017-21)     

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO – CAMPUS Caruaru (UASG: 

151909), por meio da Comissão de Licitação das Obras e Construção dos Campi da 

Expansão II através do Regime Diferenciado de Contratação - RDC, sediado na Estrada Alto 

do Moura, s/n, Km 3,8 – Distrito Industrial III - Caruaru-PE, CEP: 55040-120, realizará licitação, 

na modalidade RDC, na forma ELETRÔNICA, do tipo Maior Desconto, mediante o regime de 

empreitada por menor preço global, nos termos das Leis nº 12.462, de 05 de Agosto de 2011,  

Lei nº 12.722, de 03 de outubro de 2012, Lei n° 12.980, de 28 de maio de 2014,  do Decreto nº 

7.581, de 11 de outubro de 2011, Decreto 7.983, de 08 de abril de 2013, do Decreto 8.251, de 23 

de maio de 2014, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 

2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

DATA DE ABERTURA: 30/11/2017 

HORÁRIO: 09h (Horário de Brasília) 

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal (www.comprasgovernamentais.gov.br) 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de empresa de engenharia especializada para 

execução, mediante o regime de empreitada por menor preço global, das obras de 

construção do Bloco de Engenharia Mecânica, do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, conforme especificações e demais elementos 

técnicos constantes no PROJETO BÁSICO e demais Anexos deste Edital. 

1.1.2. Consideram-se como partes integrantes deste RDC todos os serviços e 

especificações técnicas constantes dos anexos deste edital. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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1.2. A escolha da modalidade RDC Eletrônico e empreitada por menor preço global encontra 

amparo legal na Lei nº. 12.462/2011 em seu Art. 13 e ainda no Art. 8º, que informam que as 

licitações deverão ser realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica. A escolha da 

modalidade dá-se pela busca por maior simplificação, celeridade, transparência e eficiência 

nos procedimentos para dispêndio de recursos públicos. 

1.3. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.3.1. Anexo I – PROJETO BÁSICO e seus anexos 

1.3.2. Anexo II - Modelo BDI e de encargos sociais 

1.3.3. Anexo III - Modelo de declaração de vistoria/ não vistoria ao local da obra 

1.3.4. Anexo IV - Modelo de carta proposta 

1.3.5. Anexo V – Modelo de planilha orçamentária 

1.3.6. Anexo VI – Modelo de cronograma físico- financeiro 

1.3.7. Anexo VII – Modelo da relação dos profissionais responsáveis técnicos e declaração 

de aceitabilidade de responsabilidade técnica 

1.3.8. Anexo VIII - Modelo de Termo de compromisso de cessão de direitos autorais e 

patrimoniais 

1.3.9. Anexo IX – Modelo de declaração de compromisso de realização de obras 

1.3.10. Anexo X – Modelo de declaração de sustentabilidade ambiental 

1.3.11. Anexo XI – Minuta do termo de contrato 

1.3.12. Anexo XII – Modelo de Declaração de que não emprega menor 

 

 

2.  DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória RDC, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 
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2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a esta licitação. 

2.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 

sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor 

do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

3. DO OBJETO E JUSTIFICATIVAS 

3.1. A presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 

de empresa especializada na execução, mediante o regime de empreitada por menor preço 

global, do Galpão de Engenharia Mecânica do Campus Caruaru, do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, conforme especificações constantes no 

Projeto Básico – ANEXO I, que integra este Edital. 

4. DAS JUSTIFICATIVAS 

4.1. A opção de realização da presente licitação adotando o Regime Diferenciado de 

Contratação – RDC, dá-se pela necessidade de construção, no menor prazo possível, da 

Biblioteca do Campus Caruaru desta Instituição, proveniente da Expansão II do Governo 

Federal. 

4.2. O Campus Caruaru iniciou suas atividades há 07 (Sete) anos, funcionando em sede 

própria. Contudo, por questões de ordem orçamentária e financeira a obra não pode ser 

construída na íntegra, assim sendo sua construção está sendo realizada gradualmente, por 

etapa. Na etapa atual, será construída o Bloco para o Curso superior de Engenharia Mecânica. 

Dessa forma, é imprescindível a redução dos prazos previstos para a licitação, tanto para 

oferecer melhor infraestrutura para os estudantes e docentes, quanto para prevenir gastos 

futuros com adoção de medidas paliativas como a aquisição de módulos educacionais. 

4.3. Para maior segurança da contratação foi adotado o regime de execução por empreitada 

unitária, uma vez que os quantitativos previstos em algumas etapas, devido à particularidade 

destas, estão sujeitas a ajustes para uma melhor qualificação do produto final, como é o caso 

de serviços de movimentação de terra, pavimentação, implantação, entre outros previstos 
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nesta Contratação. Este regime de execução embora exija um maior acompanhamento da 

fiscalização do contrato é mais seguro, pois neste o quantitativo executado será o efetivamente 

remunerado em virtude das medições, que neste tipo de regime, diferentemente da empreitada 

global, é obrigatório. Outrossim, com a adoção da empreitada por menor preço global 

tenciona-se conferir uma maior efetividade ao acompanhamento e à fiscalização do 

cumprimento dos encargos contratuais. Portanto, a adoção do regime de execução por 

empreitada unitária justifica-se pela imprecisão dos quantitativos previstos em algumas 

parcelas do Projeto Básico. 

4.4. Segundo a Lei 8.666/93, a empreitada por menor preço global consiste na contratação da 

execução da obra ou do serviço por preço certo de unidades determinadas e é utilizada sempre 

que os quantitativos a serem executados não puderem ser definidos com grande precisão. É 

importante ressaltar que, mesmo em projetos bem elaborados, há serviços cujos quantitativos 

estão intrinsecamente sujeitos a um maior nível de imprecisão, como é o caso de serviços de 

movimentação de terra, fundações, pavimentação, implantação, entre outros previstos nesta 

Contratação. 

5.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no Orçamento da União para o exercício de 2017, correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Pernambuco, na classificação abaixo: 

5.1.1. Gestão/Unidade: 26418/151909 

5.1.2. Fonte: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

5.1.3. Programa de Trabalho:  xxxxxxxxxxxx 

5.1.4. Elemento de Despesa: 449051 

5.1.5. PI: XXXXXXXXXXX 

5.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício 

subsequente correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou 

apostilamento. 

 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
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6.1. Poderão participar desta Licitação os interessados cujo ramo de atividade SEJA compatível 

com o objeto desta licitação. 

6.2 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 

operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades 

de coordenação e supervisão da execução de obras/serviços e do exercício do cargo de preposto, 

e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, 

vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

6.3. Não poderão participar desta licitação: 

6.3.1. Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente. 

6.3.2. Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com o órgão ou 

a entidade responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.3.3. Estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

6.3.4. Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso 

de credores, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em processo de dissolução 

ou liquidação. 

6.3.5. O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica. 

6.3.6. Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da 

qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista, ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado. 

6.3.7. Servidor ou dirigente deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Pernambuco, ou responsável pela licitação. 

6.3.8. Empresas que estejam reunidas em consórcio; sejam controladoras, coligadas ou 

subsidiarias entre si. 

6.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993, bem como no artigo 36 da Lei nº 12.462, de 2011. 

6.3.10. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do artigo 47 da 

Lei n° 12.462, de 2011, e decretos regulamentadores; 

6.3.11. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 
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restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 

8°, inciso V, da Lei n° 9.605, de 1998; 

6.3.12. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

 

7.  DA HABILITAÇÃO 

 

7.1. Participarão desta licitação entidades com credenciamento regular no Sistema de Cadastro 

Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, regularidade fiscal 

federal e trabalhista e qualificação econômico-financeira, conforme disposto nos artigos 4º, 

caput, 8º, § 3º, 13, 14, 18 e 43, III da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, bem como 

entidades não credenciadas no referido sistema. 

7.2.  Para a habilitação regulamentada na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, o 

interessado deverá atender às condições exigidas para cadastramento no SICAF, até o terceiro dia 

útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

7.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, quando a 

licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. A validade das certidões 

emitidas por meio da rede mundial de computadores (internet) ficará condicionada à verificação 

da sua legitimidade por meio de consulta “on line”. 

7.2.2. Procedida a consulta, serão impressas declarações demonstrativas da situação de cada 

licitante credenciada, que serão assinadas pelos membros da Comissão de Licitação, bem como 

pelos representantes legais das empresas licitantes. 

7.2.3. O SICAF será utilizado para aferição da habilitação jurídica e da regularidade fiscal por 

meio de consulta “on line”. A regularidade trabalhista será aferida por meio da apresentação de 

Certidão emitida pelo sitio oficial do Tribunal Superior do Trabalho, caso a informação não 

esteja disponível no SICAF. 

7.2.4. Caso a comissão não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 

oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, a licitante será convocada a 

encaminhar, no prazo de 01 (uma) hora, documento válido que comprove o atendimento das 
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exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da 

regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas, 

conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.3. Relativamente à documentação não constante no SICAF, a licitante deverá apresentar a 

seguinte documentação: 

7.3.1 Habilitação jurídica: 

7.3.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

7.3.1.2. Para as sociedades empresariais ou empresas individuais de responsabilidade limitada – 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores. 

7.3.1.3. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade 

limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

7.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

7.3.1.5. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de 

sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

7.3.1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

7.3.1.7 Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais 

documentos aditivos ou modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva 

consolidação. 

7.3.1.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei 

nº 5.764, de 1971. 
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7.3.1.9. Em relação às licitantes cooperativas será ainda exigida a seguinte documentação: 

7.3.1.9.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de 

que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, 

inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971; 

7.3.1.9.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

7.3.1.9.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço; 

7.3.1.9.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

7.3.1.9.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; 

7.3.1.9.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 

a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos 

fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três 

últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que 

executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 

cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; e 

7.3.1.9.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador. 

7.3.1.10. Comprovante de Inscrição no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, acompanhado do respectivo Certificado de 

Regularidade válido, nos termos do artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e da Instrução 

Normativa IBAMA n° 06, de 15/03/2013, e legislação correlata, para o exercício de atividade de 

obras civis, classificada como potencialmente poluidora ou utilizadora de recursos ambientais, 

conforme Anexo I da mencionada Instrução.  
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7.3.2. Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.3.2.2. prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil(RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU), por 

elas administrados, conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07), inclusive aqueles relativos 

à seguridade Social nos termos da Portaria Conjunta nº 1751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

7.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

7.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou sede da 

licitante; 

7.3.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma 

da lei; 

7.3.2.8. Caso a licitante detentora do maior desconto seja microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

7.3.2.9. A licitante melhor classificada deverá também, apresentar a documentação de 

regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas 

no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
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regularização previsto no art. 4º § 1º do Decreto nº 8538, de 2015. 

7.3.2.10. Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS). 

 

7.3.3 Qualificação Técnica. Todas as licitantes, credenciados ou não no SICAF, deverão 

comprovar, ainda, a qualificação técnica por meio da apresentação dos documentos: 

7.3.3.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia, 

Arquitetura e Agronomia) e/ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Pernambuco), 

em plena validade, da empresa licitante e de seus responsáveis técnicos (equipe técnica mínima 

descrita no ANEXO 07 do PROJETO BÁSICO) da região sede da empresa. No caso de empresas 

licitantes e de seus responsáveis técnicos não serem registrados/inscritos no CREA/CAU do 

Estado de Pernambuco, deverão ser apresentados os respectivos vistos destes órgãos regionais no 

momento da assinatura do contrato; 

7.3.3.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais Atestados de 

Capacidade Técnica, registrado no CREA, nos termos do artigo 57 da Resolução CONFEA nº 

1.025, de 30 de outubro de 2009, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado 

devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra de engenharia, 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, conforme 

Item 15.3 e 15.5  do PROJETO BÁSICO. 

7.3.3.2.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome e com 

CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante; 

7.3.3.2.2.Não serão aceitos atestados de capacidade técnica emitidos pela própria licitante. 

7.3.3.3 Quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação de que possui, na data 

prevista para a entrega da proposta, profissional(is) de nível superior ou outro devidamente 

reconhecido pela entidade competente, detentor(es) de Atestado de Responsabilidade Técnica 

por execução de serviços de características semelhantes. 

7.3.3.3.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente da licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o 
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empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante. 

7.3.3.3.2. Deverá ser apresentada relação nominal dos profissionais responsáveis técnicos a 

serem alocados aos serviços, objeto desta licitação, conforme modelo do Anexo VII, 

correspondente à equipe técnica mínima prevista ANEXO 07 do PROJETO BÁSICO 

7.3.3.3.3. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata o subitem 

anterior poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, 

por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja 

aprovada pela Administração. 

 

7.3.3.3 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, 

nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros 

da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e 

valor significativo da contratação, a saber: 

7.3.3.3.1 Execução de alvenaria não estrutural em blocos de concreto; 

 7.3.3.3.2 Execução de instalações elétricas em alta e baixa tensão; 

7.3.3.4. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão 

pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por 

intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado 

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços 

com contrato escrito firmado com a licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação 

contratual futura, caso a licitante se sagre vencedora desta licitação. 

7.3.5.5. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata o subitem anterior 

poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 
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Administração. 

7.3.4.  Vistoria. Atestado de vistoria ou não vistoria, devidamente assinado, conforme 

estabelecido no Projeto Básico. 

7.3.4.1 A vistoria técnica é de caráter facultativo, ou seja, cada licitante deve visitar ou não o 

local onde serão realizados os serviços de Construção do Bloco de Engenharia Mecânica, a fim 

de obterem conhecimento da extensão, da complexidade e das peculiaridades do serviço, 

possibilitando assim melhor elaboração de sua proposta. 

7.3.4.2 Na opção da não realização da vistoria, a licitante deverá, na apresentação junto com a 

proposta, uma declaração de que possui pleno conhecimento do local onde será realizada a obra, 

e de suas peculiaridades, não podendo alegar futuramente desconhecimentos das condições do 

local de realização dos serviços, em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços 

propostos (Anexo III) 

7.3.4.3. Aqueles que optarem pela vistoria prévia do local poderá solicitar agendamento junto à 

Comissão de Licitação, em prazo previamente estabelecido. O representante da licitante será 

acompanhado por um Engenheiro/Arquiteta do Departamento de Obras e Projetos do 

Contratante. A vistoria técnica será realizada pela licitante no local de realização do serviço, no 

horário de 9h às 16h horas, de segunda à sexta-feira, nos dias úteis. O prazo para possível 

vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil 

anterior à data prevista para abertura da sessão pública.  

7.3.5 Qualificação econômico-financeira. A licitante que não estiver cadastradas no Sistema de 

Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF no nível da Qualificação Econômico-Financeira, 

conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte 

documentação: 

7.3.5.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 

expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

7.3.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
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quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.3.5.2.1 O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro 

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

7.3.5.2.2. As empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

cópia do balanço de abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive 

os termos de abertura e encerramento. 

7.3.5.3. Comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

LG = ---------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

Ativo Total 

SG = ----------------------------------------------------------; 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 

Ativo Circulante 

LC = -----------------------; e 

Passivo Circulante 

 

7.3.5.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual 

a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do 

valor total da contratação. 

7.4. Todas as licitantes, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar, ainda: 

7.4.1 Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 

9.854, 1999, conforme modelo ANEXO XII 
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7.5 A licitante que estiver concorrendo em mais de um item ficará obrigado a comprovar os 

requisitos de habilitação cumulativamente, sob pena de inabilitação. 

7.6 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração, ou publicação 

em órgão da imprensa oficial. 

 

8. DA PROPOSTA 

8.1. A licitante deverá encaminhar a proposta em conformidade com as especificações descritas 

no Projeto Básico, por meio do sistema eletrônico até a data e horário marcados para abertura da 

sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. A 

proposta deverá conter: 

8.1.1. A razão social e CNPJ da empresa; 

8.1.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do 

Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos. 

8.1.3. O valor total da proposta para cada item/grupo que participar, em moeda corrente nacional, 

Real, expresso em numeral e por extenso, conforme modelo de proposta constante no ANEXO 

IV. 

8.1.4. A Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme ANEXO V 

8.1.4.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

8.1.4.2.  Na composição dos preços unitários a licitante deverá apresentar discriminadamente as 

parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços.  

8.1.4.3.Quando se tratar de cooperativa de serviço, a licitante incluirá na proposta o valor 

correspondente ao percentual de que trata o art. 22, inciso IV, da Lei nº 8.212, de 24.07.91, com 

a redação da Lei nº 9.876, de 26.11.99, também referido no art. 72 da Instrução Normativa/RFB 

Nº 971, de 13 de novembro de 2009 (DOU 17.11.2009). 
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8.1.4.4 Todos os dados informados pela licitante em sua Planilha deverão refletir com fidelidade 

os custos especificados e a margem de lucro pretendida. 

8.1.4.5 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pela Comissão, 

desde que não haja majoração do preço proposto. 

8.1.5 A composição do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores nominais 

como também sob a forma percentual, conforme ANEXO II 

8.1.5.1. Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e 

instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer outros itens que possam ser 

apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDI, 

devendo ser cotados na planilha orçamentária; 

8.1.5.2 As alíquotas de tributos cotadas pela licitante não podem ser superiores aos limites 

estabelecidos na legislação tributária; 

8.1.5.3 Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de 

Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser 

incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 

254). 

8.1.5.4 licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS 

devem apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que 

os percentuais dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos 

percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos 

previstos no art. 3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os 

preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários 

concedidos pela legislação tributária. 

8.1.5.5 As empresas licitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais 

de ISS, PIS, COFINS e CPRB discriminados na composição do BDI, compatíveis as 

alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida no Anexo IV da 

Lei Complementar 123/2006 e Lei nº 13.161/2015 
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8.1.5.6 A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não 

poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão dispensadas de recolhimento 

(Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispões o art. 13, § 3º, da referida Lei 

Complementar; 

8.1.5.7 Será utilizada a taxa de BDI do orçamento base da licitação nos casos de aditivos 

contratuais incluindo novos serviços, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada 

for injustificadamente elevada, com vistas a garantir o equilíbrio econômico-financeiro 

do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo contratado, em 

atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 

7.983/2013; 

8.1.5.8 Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administração local 

relativamente ao andamento físico da obra, nos termos definidos no Projeto Básico e no 

respectivo cronograma. 

8.1.5.9 Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de 

materiais e equipamentos, a licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, 

compatível com a natureza do objeto, não superior ao limite indicado no projeto básico. 

Ver simula nº 253/2010 do TCU e Decreto nº 7983, de 2013;  

8.1.6 Cronograma Físico Financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e demais 

aspectos fixados pela Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta apresentada, 

conforme ANEXO VI 

8.2 O prazo de validade da proposta será de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir da data 

de sua apresentação.  

8.2.1. O prazo para envio da proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, é de 15 

(quinze) dias úteis contados da data de publicação do Edital, conforme artigo 15, da lei 12.462, 

de 2011. 

8.2.1. A participação no RDC eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de 

identificação e de senha privativa da licitante e subsequente encaminhamento da proposta 

de preço no valor total do item. 

8.2.2. No momento do envio da proposta a licitante deverá fazer por meio do sistema 
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eletrônico as seguintes declarações: 

8.2.1.1 Que está ciente com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como 

de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

8.2.1.2 De que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no 

presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

8.2.1.3 Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de 

acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa Nº 2, de 16 de 

setembro de 2009, da SLTI/MP. 

8.2.3. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo presidente, na 

fase de habilitação, quando serão impressas e anexadas aos autos do processo. 

8.2.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF. 

8.2.5. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2.6. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.2.7. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas. 

8.2.8. Ao cadastrar sua proposta no sítio do Sistema Compras do Governo Federal, a licitante 

deverá descrever de forma detalhada o objeto. 

8.2.8.1. Para o detalhamento deverá ser utilizado o campo “Descrição detalhada do objeto 
ofertado”. Não serão aceitas descrições como: ―CONFORME EDITAL‖ ou ―DESCRIÇÃO 
CONTIDA NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO‖, etc. 
8.2.9. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 
8.2.10. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e 
seus anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 
8.2.11. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
8.2.12. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste 
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certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante 
pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública. 
8.2.13. Quaisquer elementos que possam identificar a licitante importará na desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
8.2.14 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
8.2.15 O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no 
instrumento convocatório, sendo o desconto estendido aos eventuais termos aditivos, conforme 
art. 19, § 2º, da Lei 12.462/2011. 
8.3 O percentual de desconto apresentado pelos licitantes deverá incidir linearmente sobre os 
preços de todos os itens do orçamento estimado constante do instrumento convocatório, 
conforme art. 19, § 3º, da Lei 12.462/2011. 
8.4. Deverão ser apresentados ainda os seguintes documentos: 

8.4.1. Termo de compromisso de realização dos Serviços e Cessão de Direitos Autorais e 

Patrimoniais de cada um dos profissionais relacionados na Equipe Técnica Mínima, conforme 

modelo ANEXO VIII. 

8.4.2. Declaração de que a licitante, por intermédio de representante legal, devidamente 

qualificado para esse fim, vistoriou os locais onde serão realizadas as obras e de que é detentora 

de todas as informações relativas à sua execução. Na declaração deverá informar o objeto da 

presente licitação e conter assinatura do servidor público do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Pernambuco que a acompanhou, conforme anexo III deste Edital. 

8.4.2.1. Declaração de não visita: A licitante que optar por não efetuar vistoria, deverá apresentar 

declaração de que não a efetuou e que concorda com todas as condições apresentadas no Edital e 

seus anexos. 

8.4.3. Declaração que possui disponibilidade financeira para a realização do objeto deste Edital, 

nos termos do § 4°, do artigo 31, da Lei 8.666/93, conforme modelo do anexo IX. 

8.4.3.1 Para a verificação da capacidade operativa ou absorção da disponibilidade financeira da 

licitante, será verificado, através do balanço contábil do último exercício financeiro, se as obras a 

executar com o objeto deste RDC, é superior a 10% (dez por cento) do Patrimônio Líquido da 

licitante. 

8.4.4. Declaração de que a licitante atende os critérios de sustentabilidade ambiental definidos na 

Instrução Normativa nº 01, de 2010, SLTI/MPOG, conforme modelo do anexo X. 

8.5. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados pelas licitantes, via e-mail comissao.rdc@caruaru.ifpe.edu.br, no prazo de 02 

(duas) horas, após solicitação do Presidente da Comissão no sistema eletrônico.  Posteriormente, 

serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada por 

tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferido(s) com o original, ou 
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publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após 

encerrado o prazo para o encaminhamento via e-mail; 

8.6. Se o maior desconto ofertado for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 

fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após solicitação do 

Presidente da Comissão no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período. 

8.6.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação das 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se 

outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição 

na documentação fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

8.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Presidente da 

comissão suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 

da mesma. 

8.8. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

8.9. A comissão consultará os sistemas de registros de sanções SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS 

DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual sanção aplicada à licitante, cujo efeito torne-a 

proibida de participar deste certame. 

8.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

8.11. Da sessão pública da Licitação divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 

9. ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 
9.1.1. No decorrer da sessão pública, caso o sistema seja desconectado para o Presidente da 
Comissão, mas permaneça acessível as licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
 

10. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA 
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10.1. A Comissão verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam 

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

10.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique a licitante. 
 

10.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

10.3. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis 

na internet. 
 

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Presidente da 

Comissão e as licitantes. 

10.5. O sistema ordenará, automaticamente, as três melhores propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
 

11. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

11.1. Classificadas as propostas, o Presidente da Comissão dará início à fase competitiva, 

quando, então, as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico. 
 

11.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL do item, sendo oferecido o valor 

percentual de desconto que será aplicado de forma linear, conforme art. 19 da Lei 12.462/2011. 
 

11.1.2. A licitante será imediatamente informado do recebimento de seu lance no sistema e do 

valor consignado no registro. 

11.1.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos. 
 

11.2 As licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por eles ofertados e 

registrados pelo sistema. 

11.2.1. A diferença entre os lances ofertados não poderá ser inferior a 0,25% (zero vírgula vinte 

e cinco por cento). 

11.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

11.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
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sanções previstas neste Edital; 

11.5. Durante a fase de lances, o Presidente da Comissão poderá excluir, justificadamente, lance 

cujo valor seja manifestamente inexequível. 

11.6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Presidente da Comissão, 

que informará, com no mínimo 30 (trinta) minutos de antecedência, o horário previsto. Decorrido 

o prazo fixado, o Presidente da Comissão encerrará a fase de lances. 

11.7. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou 

empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

11.8. O Sistema de RDC Eletrônico identificará em coluna própria as ME/EPP e COOP 

participantes, fazendo comparação entre os valores da licitante com maior desconto e das demais 

ME/EPP/COOP na ordem de classificação, desde que a primeira colocada não seja uma 

ME/EPP/COOP. 

11.9. Nessas condições, as propostas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) 

acima da proposta ou lance de maior desconto serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada e a licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo Sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

11.10. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 

do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

11.11. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, na faixa dos 

10% (dez por cento) de diferença para a primeira colocada, o Sistema fará um sorteio eletrônico 

entre as licitantes, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento 

da oferta final de desempate, conforme subitens acima. 

11.12. Havendo êxito neste procedimento, o Sistema disponibilizará a nova classificação de 

fornecedores para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial 

apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo ME/EPP/COOP participante, 

prevalecerá a classificação inicial. 

11.13. Após o exercício de preferência de que trata o subitem anterior esteja configurado empate 

em primeiro lugar, será realizada disputa final entre as licitantes empatadas, que poderão 

apresentar nova proposta fechada. 

11.14. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério de 
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desempate será aquele previsto no artigo 39, § 2º, do Decreto nº 7.581, de 2011. 

11.14.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual 

as licitantes serão convocadas. 

11.15. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 

final das licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em 

primeiro lugar. 

11.16. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Presidente da Comissão poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta a licitante para que seja obtido melhor 

preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 

daquelas previstas neste Edital. 

11.16.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

11.17. Após a negociação do preço, o Presidente da Comissão iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 
 

12. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

12.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso a licitante detentora da proposta 

classificada em primeiro lugar tenha usufruído do tratamento diferenciado previsto nos artigos 

44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, o Presidente da comissão poderá consultar o 

Portal da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), seção 

“Despesas – Gastos Diretos do Governo – Favorecido (pessoas físicas, empresas e outros)”, para 

verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ele recebidas, no exercício anterior, 

extrapola o limite de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), previsto no artigo 3°, 

inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, 

§ 2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício considerado. 

12.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também abrangerá o 

exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias por ela 

recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da licitação, extrapola os limites acima 

referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 

12, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

12.1.2. Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do limite legal, o 

Presidente da Comissão indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor da licitante, 

conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a 

consequente recusa do lance de desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

12.2. Não ocorrendo situação de recusa com base na hipótese acima, o Presidente da comissão 
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examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em 

relação ao valor estimado para a contratação e sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 

12.3. A proposta de preços da Licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar, 

contendo as especificações detalhadas do objeto ofertado deverá ser formulada com base nos 

anexos deste edital, após o encerramento da etapa de lances e enviada por meio do sistema 

COMPRASNET – opção “enviar anexo”, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas (ou outro 

prazo deliberado pelo presidente, não inferior a este) após convocação do presidente e em 

conformidade com o melhor lance ofertado, com posterior “entrega” do original via 

protocolo, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis (considerando-se a data de postagem), 

contados a partir da data de encerramento da fase de aceitação das propostas. 

12.4. A proposta original deverá ser encaminhada para: Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Pernambuco –Campus Caruaru, localizado na Estrada Alto do Moura, s/n, Km 

3,8, Distrito Industrial III – Caruaru-Pernambuco. CEP: 55.040-120 

 A proposta deverá conter: 

12.4.1. CARTA DE PROPOSTA (anexo IV), com validade mínima de 120 (cento e vinte) dias, 

ajustada ao valor arrematado na fase de lances, assinada, obrigatoriamente, pelo 

representante legal da licitante, com especificação clara e completa do objeto oferecido, 

observadas as especificações constantes nos anexos do presente edital, sem conter alternativa de 

preço/desconto ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado, 

contendo necessariamente a declaração expressa de estarem incluídos no preço cotado todos os 

impostos, taxas, fretes, seguros, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, 

incidentes sobre o objeto deste RDC, nada mais sendo lícito pleitear a esse título; 

12.4.1.1. Os Preços unitários e total cotados, ajustados ao valor arrematado na fase de lances, 

devem ser expressos em R$ (reais), com aproximação de duas casas decimais; 

12.4.2. Nova Planilha Orçamentária (Anexo 03 do Projeto Básico), ajustada ao(s) novo(s) 

valor(es) unitário e global final ofertado(s) na fase de lances, elaborada usando-se duas casas 

decimais, sendo que o resultado da multiplicação do menor preço global pela quantidade deverá 

ser exata, bem como a soma da multiplicação dos subitens deverá ser exata, bem como a soma 

dos itens. 

12.4.3. Planilha de composição de custos unitários analítica, nos moldes do Projeto Básico, de 

todos os itens da planilha orçamentária, bem como a apresentação do cronograma físico-

financeiro (Anexo V). 

12.4.3.1. O referido orçamento analítico deverá ser numerado observando a mesma sequência 

dos itens da planilha orçamentária. 
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12.4.3.2. Na divergência entre o custo constante da planilha de composição de custos unitários e 

o constante da planilha de orçamento sintético, bem como cálculos errados da composição, a 

proposta será desclassificada, caso seja insanável. 

12.4.3.2.1. No caso de erro sanável, o prazo para envio da planilha reformulada será de até 02 

(duas) horas, após solicitação do Presidente da Comissão 

12.4.3.2.2. Caso os fatos verificados no item anterior sejam sanáveis, mas a licitante já tiver sido 

beneficiada com a oportunidade de escoimar os vícios apontados pela comissão, e ainda assim for 
constatado erros/divergências de planilhas, a sua proposta será desclassificada. 
12.4.4. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas - BDI e dos Encargos Sociais, em 

conformidade com o anexo II deste Edital; 

12.5.  A Licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, dentro do prazo estabelecido, será desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas 

neste Edital. 

12.6. Na análise da proposta de preços será verificado o atendimento de todas as especificações e 

condições, estabelecidas neste edital e seus anexos. 

12.7. O Presidente da Comissão poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco ou, ainda, de 

pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão. 

12.8. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da Licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

12.9. Se a proposta não for aceitável ou se a Licitante não atender às exigências de habilitação, o 

presidente examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

12.10. Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada com os requisitos do 

instrumento convocatório, será desclassificada aquela que: 

12.10.1. Contenha vícios insanáveis; 

12.10.2. Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 

12.10.3. Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento 

estimado para a contratação, inclusive nas hipóteses previstas no caput do art. 9º do Decreto nº 

7.581/11. 

12.10.4. Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração pública; 

ou 

12.10.5. Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento 

convocatório, desde que insanável. 

12.11. A comissão de licitação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da 
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proposta ou exigir da Licitante que ela seja demonstrada. 

12.12. Consideram-se inexequíveis as propostas com valores globais inferiores a setenta por 

cento do menor dos seguintes valores: 

12.12.1. Média aritmética dos valores das propostas superiores a cinquenta por cento do valor do 

orçamento estimado pela administração pública, ou 

12.12.2. Valor do orçamento estimado pela administração pública. 

12.12.3. A administração deverá conferir a Licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da sua proposta. 

12.13. Na hipótese acima, a Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível 

com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de 

produtividade adotados nas composições de custos unitários. 

12.14.  A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 

fornecidos pela Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

12.15.  O valor global da proposta não poderá superar o orçamento estimado pelo Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco com base nos parâmetros previstos 

nos § 3º e 4º do art. 8º da Lei nº 12.462/2011. 

12.16. No caso de adoção do regime de EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL, os 

custos unitários dos itens materialmente relevantes das propostas não podem exceder os custos 

unitários estabelecidos no orçamento estimado pela administração pública, observadas as 

seguintes condições: 

12.17. Serão considerados itens materialmente relevantes, segundo o inciso I do § 2º, do art. 42 

do Decreto 7.581/2011, aqueles de maior impacto no valor total da proposta e que, somados, 

representem pelo menos 80% (oitenta por cento) do valor total do orçamento estimado ou que 

sejam considerados essenciais à funcionalidade da obra ou do serviço de engenharia, conforme 

estabelecido no Termo de Referência da presente licitação;   

12.18. Em situações especiais, devidamente comprovadas pela Licitante em relatório técnico 

circunstanciado aprovado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Pernambuco, poderão ser aceitos custos unitários superiores àqueles constantes do orçamento 

estimado em relação aos itens materialmente relevantes. 

12.18.1. Se o relatório técnico não for aprovado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Pernambuco, serão convocados as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, salvo se a Licitante apresentar nova proposta, com adequação dos custos unitários 

propostos aos limites previstos, sem alteração do valor global da proposta. 

12.19. Em situações especiais, devidamente comprovadas pela Licitante em relatório técnico 



 
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS Caruaru 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

RDC  01/2017. PROCESSO Nº 23358.017292.2017-21    

29/38 

 
 

IFPE – Campus Caruaru. Endereço: Estrada do Alto do Moura, s/n, Km 3,8, CEP: 55040-120- Caruaru - PE 

Telefone:  55-87-3046-1301 / 3046.1325   E-mail: comissao.rdc@Caruaru.ifpe.edu.br. Site: 

http://www.ifpe.edu.br  
 

 
 

circunstanciado a ser aprovado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Pernambuco, os valores das etapas do cronograma físico-financeiro poderão exceder o limite 

fixado para a licitação. 

12.19.1. Caso o valor global da proposta e o valor de cada etapa prevista no cronograma físico-

financeiro permaneçam acima do orçamento base elaborados pelo Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e o relatório técnico circunstanciado não seja acatado, 

haverá negociação com a licitante para adequar seus preços aos correspondentes do orçamento 

base elaborado pela Administração, sem alteração do valor global da proposta, sob pena de 

desclassificação. 

 12.20. Serão convocadas as licitantes subsequentes em ordem de classificação, quando a 

PROPOSTA DE PREÇOS do primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificada 

por permanecer acima do valor do orçamento previamente estimado. 

12.21. Analisada a aceitabilidade do preço obtido, o Presidente divulgará o resultado do 

julgamento das propostas de preços. 
 

13.  DA INTENÇÃO DE RECURSO 

13.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo mínimo de vinte minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

13.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Comissão verificar a existência de pressupostos 

recursais, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.2.1. Nesse momento a Comissão não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

13.2.2. A falta de manifestação motivada da licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

13.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 
 

14.  DA  ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo licitatório será submetido à 

autoridade competente para que se proceda à devida adjudicação e consequente homologação do 

objeto licitado a licitante vencedora. 
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15.  DO TERMO DE CONTRATO 
15.1. Sem prejuízo do disposto na Lei 12.462/2011 e nos Capítulo III e IV da Lei 8.666/93, o 

contrato referente à execução das obras será formalizado e conterá, necessariamente, as 

condições já especificadas neste Edital e seus Anexos. 

15.2. As obrigações decorrentes da presente licitação constarão no contrato a ser firmado com a 

adjudicatária tendo por base este Edital, seus Anexos e a proposta apresentada, atendidas as 

normas vigentes. 

15.3. Após a homologação deste certame, a adjudicatária terá o prazo, de 5 (cinco) dias úteis 

contados a partir da data de sua convocação por escrito, para assinatura do Contrato, sob pena de 

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 47 da Lei 12.462, de 

2011, e subsidiariamente pelo artigo 81 da Lei 8.666, de 1993. 

15.4.  O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

15.5. Antes da assinatura do Contrato, a Contratante realizará consulta online ao SICAF, para 

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das 

condições de habilitação, nos termos do artigo 3°, § 1°, da IN SLTI/MPOG n° 02, de 

11/10/2010, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos 

resultados serão anexados aos autos do processo. 

15.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, convocar as 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de 

conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação independentemente da cominação 

prevista no artigo 47 da Lei 12.462, de 2011, e subsidiariamente pelo artigo 81 da Lei 8.666, de 

1993. 

15.7. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, nos termos do § 1º do artigo 65, da Lei nº 8.666, de 

1993. 

15.7.1. O Contratado concorda com a integralidade do Projeto Básico. constante neste edital de 

licitação, desta forma, não poderá haver aditivo contratual por erro, falha ou omissão não 

detectados previamente à licitação, salvo fato superveniente que não poderia ser verificado 

anteriormente à execução da obra e/ou fato que cause prejuízo à Administração, conforme 

previsão do Art. 76 do Decreto 7.581/2011. 

15.8. Correrão por conta da Contratada todas as despesas que incidirem ou venham a incidir 

sobre o Contrato. 
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16. DA SUBCONTRATAÇÃO 

16.1. É permitida a subcontratação parcial, apenas até o limite de 30% (trinta por cento) do valor 

total do Contrato, para os seguintes serviços: 

16.1.1. Impermeabilização 

16.1.2. Instalações elétricas 

16.1.3. Pavimentação 

16.1.6. Divisórias 

16.1.7  Pisos  

16.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução dos serviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente 

aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista. 

16.2.1. Os serviços passíveis de subcontratação que são critérios para avaliação técnica, serão 

permitidos desde que a Anotação de Responsabilidade Técnica principal seja da empresa 

contratada, ou seja dos responsáveis técnicos declarados na equipe técnica mínima. 

16.2.2. Somente serão permitidas as subcontratações regularmente autorizadas pelo Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, podendo ser causa de rescisão 

contratual aquela não devidamente formalizada, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.3. No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente 

abrangerá os serviços citados no item anterior, ficando claro que a subcontratada apenas 

reforçará a capacidade técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios o principal 

serviço de que trata este edital, assumindo também a responsabilidade direta e integral pela 

qualidade dos serviços subcontratados. 

16.4. A relação que se estabelece na assinatura do contrato é exclusivamente entre o Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco e a contratada, não havendo qualquer 

vínculo ou relação de nenhuma espécie entre a autarquia e a subcontratada, inclusive no que se 

refere à medição e ao pagamento direto da subcontratada. 

16.5. A empresa contratada responsabiliza-se pela padronização, compatibilidade, gerenciamento 

centralizado e qualidade da subcontratação. 

16.6. A subcontratação não exclui a responsabilidade do Contratado perante a administração 

pública quanto à qualidade técnica da obra ou serviço prestado. 

16.7. Quando permitida a subcontratação, o contratado deverá apresentar documentação do 

subcontratado que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica 
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necessária à execução da parcela da obra ou serviço subcontratado. 
 

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

17.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias úteis, após a assinatura do Termo de Contrato, 

prestará garantia no valor correspondente a 10% (dez por cento) do valor do Contrato, que 

será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da 

Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações contratuais 

17.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do 

menor valor a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 1º do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, 

será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença 

entre o menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente 

proposta. 

17.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 

período de mais 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual. 
17.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

17.4.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

17.4.2 prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 

17.4.3 multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada, 

quando couber. 

17.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, na Caixa Econômica 

Federal, com correção monetária. 

17.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 

deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
 

17.7 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados 

no item anterior, mencionados no art. 19, XIX, b da IN SLTI/MPOG 02/2008, observada a 

legislação que rege a matéria. 

17.8. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses: 

17.8.1. caso fortuito ou força maior; 
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17.8.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 

17.8.3. descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou fatos praticados 

pela Contratante; 

17.8.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante. 

17.9. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

previstas neste item. 
17.10 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da 

Fazenda. 

17.11 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

17.12 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições. 

17.13 A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

17.14. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 

obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contados da data em que for notificada. 

17.15 Será considerada extinta a garantia: 

17.15.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

17.15.2. no prazo de 90 (noventa) após o término da vigência, caso a Contratante não comunique 

a ocorrência de sinistros. 
 

18. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos 

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja 

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 

continuidade do contrato. 

 

19. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

19.1. O prazo de vigência do Contrato será de 240 (duzentos e quarenta) dias, a partir da data 
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da assinatura, podendo tal prazo ser prorrogado nas hipóteses elencadas no parágrafo primeiro do 

artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à 

contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em 

restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

19.2. O prazo de execução dos serviços de execução da obra/serviço deverá ser de 150 (cento e 

cinquenta) dias, contados a partir da data de emissão da Ordem de Serviço ou documento 

equivalente. 

 

20. DO PREÇO 

20.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

20.1.1. Caso o contrato esteja em vigor depois de transcorrido um ano da data limite para 

apresentação das propostas, será admitido o reajuste do preço, desde que solicitado pela 

contratada, aplicando-se o Índice Nacional de Custo da Construção do Mercado - INCC-M, 

da Fundação Getúlio Vargas – FGV. 
 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

21.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico – 

ANEXO I deste Edital. 
 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento 

das obrigações da Contratada. 

22.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 

8.000,00 (oito mil reais) deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da 

data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos 

comprobatórios do cumprimento das obrigações da Contratada, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

22.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes 

procedimentos: 

22.2.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, 

através de planilha e memória de cálculo detalhada. 
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22.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

22.2.1.2. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original 

constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, 

ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação antecipada do valor respectivo, desde que não 

fique constatado atraso na execução dos serviços entendidos como críticos. 

22.2.1.3. Juntamente a primeira medição de serviços, a Contratada deverá apresentar 

comprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social. 

22.2.1.4. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

22.2.2. A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da 

apresentação da medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia 

relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade dos serviços executados, 

inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada 

procedência legal. 

22.2.2.1. No caso de etapas não concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos 

apenas os serviços efetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na 

etapa subsequente. 

22.2.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer 

das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados. 

22.2.3. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva 

aprovada, acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada. 

22.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste 

Edital. 

22.3.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente executados, bem 

como às seguintes comprovações, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

a. Do pagamento da remuneração e das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e Previdência Social), correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, 

quanto aos empregados diretamente vinculados à execução contratual, nominalmente 

identificados; 

b. Da regularidade fiscal, constatada através de consulta “on-line” ao SICAF, ou na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
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ou à documentação mencionada no artigo 29 da Lei n° 8.666, de 1993; e 

c. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura 

que tenha sido paga pela Administração. 

22.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens 

anteriores ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até 

que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Neste caso, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, sem qualquer ônus para a 

Contratante. 

22.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on line ao SICAF e, se necessário, 

aos sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 

devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

22.5.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o 

fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das 

providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual. 

22.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 

nos termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

22.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

22.6.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 

1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

22.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

22.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

22.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

22.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a 
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seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 
 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (6 / 100) 
365 

 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

23. DA FISCALIZAÇÃO 

23.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, controle, 

fiscalização e avaliação por representante da Contratante, para este fim especialmente designado, 

com as atribuições específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no 

Termo de Referência. 

23.1.1. O representante da Contratante deverá ser profissional habilitado e com a experiência 

técnica necessária para o acompanhamento e controle da execução da obra. 

23.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não 

excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à Contratante responsabilidade 

solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos 

serviços contratados. 

23.3. A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora 

contratados, prestados em desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato. 

23.4. As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da Contratante 

encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, ou, 

nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

 

24. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

24.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual 

competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de 

recebimento provisório. 

24.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
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testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

24.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por 

meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 

obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

24.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências 

verificadas. 

24.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 

vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

24.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em 

até 90 (noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas 

todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e somente após 

solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou 

fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

24.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere este subitem não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 

do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias 

anteriores à exaustão do prazo. 

24.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 

disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
 

25. DAS HIPÓTESES DE RESCISÃO DO CONTRATO 

25.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são 

aquelas previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666, de 

1993. 
 

26. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

26.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que inexecutar 

total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o 
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retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta; 

26.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

26.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 

para a Contratante; 

26.2.2. multa moratória de até 0,3 % (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias. 
26.2.3. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para reforço 

ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 

contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 

25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promover a rescisão do contrato;  

26.2.4 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

26.3. A Administração decide, qual o prazo limite para a mora da contratada, a partir do qual a execução 

da prestação deixa de ser útil para o órgão e enseja a rescisão do contrato. É possível escalonar as multas 

conforme os dias de atraso, a saber: 

26.3.1multa compensatória de até 10% (dez. por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

26.3.2 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

26.3.3 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 

pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

26.3.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem 

anterior; 

26.4 A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique 

as outras sanções cabíveis. 

26.5 A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às 

penalidades acima estabelecidas. 

26.6 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

26.7 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

26.7.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

26.7.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

26.7.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
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praticados. 

26.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

26.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

26.10 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

26.10.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

26.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

26.12 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

27. DOS RECURSOS 

27.1. Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os 

seguintes recursos: 

27.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou 

da lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

27.1.1.1. do ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessados 

27.1.1.2. habilitação ou inabilitação da licitante; 

27.1.1.3. julgamento das propostas; 

27.1.1.4. anulação ou revogação da licitação; 

27.1.1.5. indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

27.1.1.6. rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos  a que se refere o 

inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666, de 1993; 

27.1.1.7. aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

27.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão 

relacionada com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

27.2. Interposto o recurso, tal ato será comunicado as demais licitantes, que poderão apresentar 

contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

27.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 

recorrido, a qual pode reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse 
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mesmo prazo fazê-lo subir, devidamente informado. 

27.3.1. A decisão deverá ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando do 

recebimento do recurso. 
27.3.2Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

28.      TERMO DE CONTRATO 
28.1  Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de 

Contrato, prorrogável na forma dos arts. 57, § 1° e 79, §5º da Lei n° 8.666/93. 

28.1.1 O adjudicatário terá o prazo de .........(........) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

28.1.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura do 

adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de ...... (.....) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

28.1.3 O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por 

igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

28.1.4 Antes da assinatura do Termo de Contrato, a Administração realizará consulta “on line” 

ao SICAF e ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo. Tão-somente a inscrição no CADIN não determina a 

impossibilidade de contratar. 

28.1.5 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das 

penalidades previstas no edital e anexos. 

28.2  Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém 

as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, 

poderá ser convocado outra licitante para celebrar o ajuste, desde que respeitadas a ordem de 

classificação e mantidas as mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções 

previstas neste edital e demais normas legais pertinentes.  

 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados à 
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Comissão, até 05 (cinco) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

29.1.1. Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos, após esgotado o prazo, e divulgados no 

Portal de Compras do Governo Federal, em campo próprio, cabendo àqueles o dever, no 

resguardo de seus interesses, de inteirar-se sobre o teor do documento. 

29.2. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

29.2.1. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

comissao.rdc@caruaru.ifpe.edu.br  ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Estrada 

Alto do Moura, s/n, Km 3,8 – Distrito Industrial III - Caruaru-PE, CEP: 55040-120, seção 

Protocolo Geral. 

29.3. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, bem 

como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as 

circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos 

envolvidos na execução do objeto desta licitação. 

29.4. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

29.5. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nele contidas. 

29.6. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

29.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação da Comissão em contrário. 
29.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

29.9. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.10. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo 

em face de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente 
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comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

29.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento da 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 

29.13. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.14. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o 

processo, prevalece a previsão do Edital. 

29.15. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Rua 

Estrada Alto do Moura, s/n, Km 3,8 – Distrito Industrial III - Caruaru-PE, CEP: 55.040-120 

Gabinete da Direção Geral, nos dias úteis, no horário das 09 horas às 16 horas. 

29.15.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 

www.comprasgovernamentais.gov.br e www.ifpe.edu.br . 

29.16. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o 

valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 

32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

29.17. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei nº 

8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

29.18. Fica eleito o Foro da Justiça federal, Seção Judiciária de Pernambuco, Subseção do 

município de Caruaru para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste Edital que não 

puderem ser resolvidas pelos meios administrativos. 

29.19. Consideram-se como partes integrantes deste EDITAL pelo RDC todos os serviços e 

especificações técnicas constantes dos anexos deste edital. 

29.20. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

29.20.1. Anexo I – Projeto Básico e seus anexos. 

29.20.2 Anexo II - Modelo BDI e de encargos sociais. 

29.20.3. Anexo III - Modelo de declaração de vistoria/ não vistoria ao local da obra. 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.ifpe.edu.br/
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29.20.4. Anexo IV - Modelo de carta proposta.  

29.20.5. Anexo V – Modelo de planilha orçamentária. (Modelo em Excel em anexo) 

29.9.6. Anexo VI – Modelo de cronograma físico- financeiro. (Modelo em Excel em anexo) 

29.9.7. Anexo VII – Modelo da Declaração dos profissionais responsáveis técnicos e declaração 

de aceitabilidade de responsabilidade técnica. 

29.9.8. Anexo VIII - Modelo de Termo de compromisso de cessão de direitos autorais e 

patrimoniais. 

29.9.9. Anexo IX – Modelo de declaração de compromisso de realização de obras. 

29.9.10. Anexo X – Modelo de declaração de sustentabilidade ambiental. 

29.9.11. Anexo XI – Minuta do termo de contrato. 

29.9.12 Anexo XII- Modelo de Declaração de que não utiliza de mão de obra direta ou indireta 

de menores.  
 

 

 

Caruaru,   13  de Novembro de 2017 

 

 

 

Elaine Cristina da Rocha Silva 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO  
PROJETO BÁSICO 
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1. DO OBJETO 

1.1. O Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Pernambuco – Campus 

Caruaru, visando a Construção de Salas , para uso no curso de Engenharia Mecanica, elaborou o 

presente PROJETO BÁSICO, na forma prevista nas Lei 8.666, de 1993 e Lei 12.462, de 2011. E 

atendendo ao disposto no Decreto 7581/2011, em seu art. 4° inciso VII, o anexo I do instrumento 

convocatório em questão. 

1.2 O presente documento constitui peça integrante e inseparável do respectivo 

procedimento licitatório, visando viabilizar a contratação de pessoa jurídica especializada na 

prestação dos serviços descritos a seguir. Desse modo, contém os elementos técnicos básicos 

essenciais, descritos de forma a subsidiar os interessados em participar do certame licitatório na 

preparação da documentação necessária e na elaboração de suas propostas. 

  

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1.  Este Projeto Básico estabelece as condições técnicas mínimas a serem respeitadas pela 

Licitante/CONTRATADA para a execução de obra de fechamento e instalações na Estrutura Pre 

moldada (Galpão) do Curso de Engenharia Mecânica do Campus Caruaru do Instituto Federal 

de Ciência e Tecnologia de Pernambuco em conformidade com os documentos anexos. 

2.2.      Os Serviços acima mencionados, insere-se no contexto da Expansão II do Governo 

Federal, que visa a melhoria da qualidade de vida, alavancando o desenvolvimento técnico-

científico e social do País, e em especial, do rincão pernambucano, com a democratização do 

acesso à educação. Nessa dimensão, o Instituto Federal de Ciência e Tecnologia de Pernambuco, 

através do Campus Caruaru, contratará empresa especializada para executar obras de construção 

visando à ampliação de suas instalações físicas. 

2.3.    Tendo iniciado suas atividades há sete anos, o Campus Caruaru funcionando em sede 

própria, contudo, atendendo demandas regionais, o curso de Engenharia Mecanica foi implantado, 

e esta em expansão. Na etapa atual, será construída uma edificação , visando abrigar as demandas 

de laboratórios e praticas inerentes ao curso, espaço vital para o desenvolvimento das atividades 

acadêmicas. Sendo assim, quanto mais célere for o processo licitatório, passando pela contratação 

até a entrega da obra, melhor, uma vez que é imperativo oferecer melhor infra- estrutura tanto para 

os docentes, quanto para os estudantes.  
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2.4.    Atualmente funcionando em um Galpão alugado, algumas atividades acadêmicas 

inerentes ao curso de Engenharia Mecânica, apresentam diversas deficiências em termos 

operacionais, dentre as quais destacamos o fato do espaço alugado não ter layout adequado a 

atividades acadêmicas, e as dificuldades logísticas de deslocamento e manutenção. 

Com a construção do novo espaço, as instalações serão mais adequadas à pesquisa, com 

ambientes específicos e projetados para as atividades acadêmicas inerentes ao curso.. 

2.5.  A avaliação dos cursos de graduação e cursos superiores de tecnologia contém, em seus 

diversos instrumentos avaliativos (autorização e reconhecimento), uma estrutura similar 

compreendendo 03 dimensões, além de requisitos regulatórios que não interferem na nota 

avaliativa, a saber: Dimensão 1- Organização Didático-Pedagógica; Dimensão 2- Corpo Docente e 

Dimensão 3 - Instalações Físicas. Compõem essas dimensões diversos indicadores, que, segundo 

critério de análise estipulado no próprio documento, recebem conceitos que variam de 1 a 5. Para 

que os cursos sejam autorizados ou reconhecidos deverão ter nota de 3 a 5 em todas as Dimensões, 

principalmente na Dimensão 3 “Instalações Físicas”, que compreende além de outros itens, 

laboratórios adequados. 

2.6. Além disso, a construção desse espaço, parte da 2ª etapa da construção do Campus 

Caruaru, visa atender às necessidades prementes da comunidade acadêmica, bem como atender ao 

programa de Gestão do Campus, no que tange ao fortalecimento da indissociabilidade do ensino, 

pesquisa e extensão alcançando os objetivos desejados. 

  

DA VISTORIA E REQUISITOS TÉCNICOS DE APLICAÇÃO GERAL 

3.1 Estas especificações são de caráter geral e DEVERÃO constar como parte integrante do 

Contrato, independentemente de sua transcrição. 

3.2 A vistoria técnica é de caráter facultativo, ou seja, cada licitante deve visitar ou não o 

local onde serão realizados os serviços de reforma para Acessibilidade, a fim de obterem 

conhecimento da extensão, da complexidade e das peculiaridades do serviço, possibilitando assim 

melhor elaboração de sua proposta. 

3.3 Aqueles que optarem pela vistoria prévia do local poderá solicitar agendamento junto à 

Comissão de Licitação, em prazo previamente estabelecido. O representante da licitante será 

acompanhado por um Engenheiro/Arquiteta do Departamento de Obras e Projetos do IFPE. A 

vistoria técnica será realizada pela licitante no local de realização do serviço, no horário de 9h00 

às 16h00 horas, de segunda à sexta-feira, nos dias úteis. O prazo para possível vistoria iniciar-se-á 
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no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista 

para abertura da sessão pública. Aqueles que não optarem pela vistoria deverão apresentar a 

declaração de não vistoria, conforme consta no ANEXO 03. O horário da vistoria deverá ser 

agendado previamente com o Departamento de Obras e Projetos do IFPE, pelo telefone (81) 

3878.4737. 

3.4 Para a vistoria o licitante, ou seu representante legal, deverá estar devidamente 

identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

3.5 Na opção da não realização da vistoria, o licitante deverá, já na proposta, apresentar uma 

declaração de que possui pleno conhecimento do local onde será realizada a obra/serviço, e de 

suas peculiaridades, não podendo alegar futuramente desconhecimentos das condições do local de 

realização dos serviços, em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos. 

Aqueles que não optarem pela vistoria deverão apresentar declaração de Não Vistoria, conforme 

consta no ANEXO III. 

3.6 O licitante deverá inspecionar o local dos serviços de modo a obter, para sua própria 

utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a informação necessária à elaboração da 

proposta, sendo obrigatória a juntada do Termo de Vistoria emitida pelo Departamento de Obras e 

Projetos, do IFPE ao final da visita. 

3.7 O Termo de Vistoria –ANEXO III- indicará que a empresa licitante tomou conhecimento 

de todas as informações e das condições locais para cumprimento das obrigações relativas ao 

objeto licitado. Todos os custos associados às visitas e à inspeção serão de inteira responsabilidade 

do licitante.  

3.8 Todas as condições locais deverão ser adequadamente observadas nessa visita, quando os 

PROPONENTES deverão conhecer e equacionar, mediante inspeção preliminar e coleta de 

informações, todos os dados e elementos que possam vir a ter influência no desenvolvimento dos 

trabalhos.  

3.9 Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue 

CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações 

relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta. 

  

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO 



 
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS Caruaru 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

RDC  01/2017. PROCESSO Nº 23358.017292.2017-21    

48/38 

 
 

IFPE – Campus Caruaru. Endereço: Estrada do Alto do Moura, s/n, Km 3,8, CEP: 55040-120- Caruaru - PE 

Telefone:  55-87-3046-1301 / 3046.1325   E-mail: comissao.rdc@Caruaru.ifpe.edu.br. Site: 

http://www.ifpe.edu.br  
 

 
 

4.1 A obra de construção do Bloco de Engenharia Mecânica do Campus Caruaru, deverá ser 

realizada em 180 (cento e oitenta) dias, conforme estabelecido nos projetos, memoriais 

descritivos, planilhas e cronograma. O planejamento das atividades bem como seus prazos estão 

listados no cronograma fisico  

 

4.2 Quando a obra/serviço contratados forem concluídos caberá à Contratada apresentar 

comunicação escrita, protocolando tal correspondência na unidade local da obra, informando o 

término das obras e/ou serviços, cabendo à Fiscalização, no prazo de até 15 (quinze) dias, a 

verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

4.2.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 

de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

4.3 A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários 

4.3.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

4.3.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório. 

4.4. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 90 

(noventa) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as 

exigências da fiscalização quanto às pendências observadas e somente após solucionadas todas as 

reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de 

materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

4.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) 
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dias anteriores à exaustão do prazo. 

4.4.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por 

força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

4.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

5.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 

ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

5.2. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.3. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro; 

5.4. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada, em conformidade com o Anexo XI da IN SEGES/MPDG n° 05/2017; 

5.5. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

5.6. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

5.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  

5.8. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações 

técnicas, orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções 

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas; 

5.9. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 
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indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

5.9.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

5.9.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

5.9.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

5.9.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;  

5.9.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

5.9.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, 

tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 12 da Lei 

nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.10. Fornecimento de área adequada para implantação das instalações provisórias da 

CONTRATADA;  

5.11. Liberação dos acessos necessários para a movimentação dos funcionários e 

equipamentos da CONTRATADA;  

5.12. Manter preposto, formalmente designado pela Administração, para fiscalizar o 

Contrato. A Fiscalização da CONTRATANTE não exime a contratada das responsabilidades 

elencadas no item 10.4.  

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, 

com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

6.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

6.3.1 O horário permitido de trabalho será de 7:00h às 17:00h em dias úteis, fins de 

semana e feriados, exceto para o transporte de materiais que deverá ser respeitado o seguinte:  
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a) Dias úteis da semana: de 7h às 12h e de 14h às 17h;  

b) Fins de semana e feriados: de 7h às 12h.  

6.3.2 Todos os trabalhos em fins de semana e feriados deverão ser comunicados e 

autorizados pela Fiscalização da CONTRATANTE;  

6.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando 

a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

6.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá devendo ser 

observadas as posturas necessárias ao relacionamento cordial e educado para com o pessoal da 

CONTRATANTE e o representante por ela designado para supervisionar os trabalhos, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI;  

6.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço;  

6.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

6.9. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais 

e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do órgão; 

6.10. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados 

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto 

Básico; 

6.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da 

Contratante; 

6.12. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 

relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 
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6.13. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços; 

6.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

6.17. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço 

para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com 

os compromissos assumidos; 

6.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança da Contratante; 

6.19. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da 

Contratante; 

6.20. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 

os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

6.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.22. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

6.23. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

6.24. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 
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6.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

6.26. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Leis nºs. 6.496/77 e 12.378/2010); 

6.27. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 

6.28. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, 

para que a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus 

anexos, conforme artigo 111 da Lei n° 8.666, de 1993; 

6.29. Assegurar à CONTRATANTE, nos termos do anexo VIII-F da Instrução Normativa 

SEGES/MPDG n° 05 de 26 de maio de 2017: 

6.29.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 

eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 

parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos 

sem limitações; 

6.29.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 

da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do 

contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua 

utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo 

das sanções civis e penais cabíveis. 

6.30. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto 

Básico, no prazo determinado. 

6.31. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

6.32. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

6.33. Elaborar o Diário de Obra/Serviço, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
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funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

6.34. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles 

realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 

contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquer tempo se 

constatado pelo fiscal da Contratante. 

6.36. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 

SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos, conforme o caso:  

6.36.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou 

subprodutos florestais;  

6.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da 

Resolução n. 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 

4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

6.37.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado 

ao órgão competente, conforme o caso; 

6.37.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 

resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

6.37.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 

ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 

A de reservação de material para usos futuros;  

6.37.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos 

de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 
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6.37.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

6.37.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as 

normas técnicas específicas. 

6.37.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, 

lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; 

6.37.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os 

resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 

conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR 

ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

6.37.5. Serão lavados convenientemente e de acordo com as especificações, todos 

os pisos e, ainda, aparelhos sanitários, vidros, ferragens e metais, devendo ser removidos 

quaisquer vestígios de tintas, manchas e argamassa;  

6.37.6. Os ralos e válvulas de lavatórios deverão ser tamponados durante a remoção 

dos detritos a fim de não serem obstruídos.  

6.37.7. O local do serviço deverá ser limpo constantemente de forma a manter o 

ambiente de trabalho dos servidores, membros e terceirizados do IFPE- Caruaru em condições 

normais de utilização. 

6.37.8. O material retirado sujeito a reaproveitamento será transportado e 

devidamente armazenado pela CONTRATADA em uma área no interior do Campus Recife a ser 

determinada pela FISCALIZAÇÃO.  

6.38. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

6.38.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 

libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 

CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 
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fonte; 

6.38.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em 

Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

- ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 

de 08/03/90, e legislação correlata; 

6.38.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que 

existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos 

agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

6.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de 

força maior, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou 

dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública 

junto à obra. 

6.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 

qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 

procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

6.41. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças 

e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de 

Operação, etc.); 

6.43. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam 

regidos pela CLT deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa 

aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 

perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT; 
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6.44. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no 

dimensionamento da proposta. 

6.45 A Contratada deverá executar as demolições e as remoções de qualquer natureza, pré 

identificadas ou não, que lhe forem indicadas pela FISCALIZAÇÃO, para permitir a execução dos 

serviços;  

6.46. Objetivando evitar danos às instalações da CONTRATANTE, a CONTRATADA se 

responsabilizará e providenciará todo e qualquer aparato para devida proteção das instalações 

existentes, tal como isolamento das áreas envolvidas durante os trabalhos com uso de tela de 

proteção. 

6.47. A Fiscalização fornecerá as indicações que dispuser sobre as interferências 

existentes, podendo, entretanto, ocorrerem outras, não planejadas, cuja solução deverá ser 

programada de forma a não prejudicar o início previsto, nem o cronograma dos serviços.  

 

7.  DAS NORMAS APLICÁVEIS E FUNDAMENTOS LEGAIS 

7.1 Este documento visa definir os princípios básicos e normas técnicas que nortearão a 

execução dos trabalhos. Os serviços deverão obedecer às normas e procedimentos da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, atualizadas, referentes aos serviços e materiais 

especificados neste documento. Além disso, deverão ser respeitados:  

a) as disposições legais da União e do Governo de Pernambuco e do Município;  

b) os regulamentos das empresas concessionárias;  

c) as prescrições e recomendações dos fabricantes;  

d) as normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT; e  

e) as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho.  

 

 DOS DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA 

8.1 As soluções técnicas adotadas estão indicadas por meio dos seguintes documentos: 

a) Planilha de custo e Formação de Preços (Anexo 02) 

b) Especificação Técnica dos Serviços (Anexo 06) 

c) Projeto executivo de arquitetura 
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8.2 As divergências entre os documentos listados deverão ser comunicadas com 

antecedência à Fiscalização, que deverá decidir o conflito 

 

 DO LOCAL ONDE SERÃO EXECUTADOS OS SERVIÇOS 

9.1 Os serviços de reforma para a implantação de acessibilidade, serão realizados no 

Campus Caruaru, do Instituto Federal de Pernambuco, sito à Estrada Alto do Moura, s/n, Km 3,8 –

CEP: 55.040-120 – Distrito Industrial III, Caruaru-PE. Os contatos poderão ser mantidos através 

dos telefones: (81) 3046.1325 (DAP) ou (81) 3078.4737 (DOPE) e do e-mail 

comissao.rdc@caruaru.ifpe.edu.br 

 

 DA SÍNTESE DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS 

10.1 Os serviços inerentes à obra de construção do Bloco de Engenharia Mecânica DO 

Campus Caruaru, deverão ser feitos de forma a garantir as condições mínimas de higiene e de 

habitabilidade do ambiente. 

10.2 Para a execução desse serviço a licitante vencedora deverá fornecer todo o material 

necessário e mão de obra qualificada observando atentamente as normas técnicas e 

regulamentadoras, bem como a legislação pertinente em vigor. 

10.3 Os serviços planilhados deverão ser executados em conformidade com os projetos 

arquitetônicos, com a planilha orçamentária, com as especificações técnicas e com os memorial 

descritivo e o caderno de encargos (ANEXOS 02, 03 e 06). 

 

 11. ESTIMATIVA DE PREÇOS  

  11.1     A estimativa de preço para execução dos serviços é de R$ 1.011.354,00 (Um 

milhão e onze mil , trezentos e cinquenta e quatro reias), conforme Planilha Orçamentária 

(ANEXO 05), utilizando-se composições de preços elaboradas com base na tabela do SINAPI e 

outras fontes oficiais, pesquisa de mercado, utilizada em obras públicas e serviços de engenharia 

executados com recursos do Orçamento Geral da União, conforme disposto no art. 125 da Lei n.º 

12.465/2011, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2016, já acrescidos de 29,79%, referente à 

bonificação, despesas indiretas e encargos sociais. 

11.2   Fica definido como critério de aceitabilidade dos preços as seguintes definições: 

11.2.1 Preços Unitários: os preços unitários de cada item fixado na planilha 

mailto:comissão.rdc@caruaru.ifpe.edu.br
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representam o valor máximo que o órgão se dispõe a pagar. 

11.2.2 Preço Global: o preço global fixado na planilha representa o valor máximo que o 

órgão se dispõe a pagar. 

11.3 Os proponentes deverão tomar como referência para elaboração de suas propostas os 

Projetos, Planilha Orçamentária, Especificações e demais informações constantes nos Anexos 

complementares a este Projeto Básico. 

11.4      No orçamento balizador do presente certame foi considerado uma taxa de BDI 

igual a 26,89% (vinte e seis  vírgula oitenta e nove por cento) detalhada no ANEXO 02. 

11.5      O preço máximo a ser aceito pelo IFPE será o previsto no subitem 11.1 acima.  

 

12. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos 

empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um 

ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 

nos critérios previstos neste Projeto Básico. 

12.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 

§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as 

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
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verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 

conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 

de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo 

culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

13. DO MATERIAIS A EMPREGAR  

13.1 A não ser quando especificado em contrário, os materiais a empregar serão novos, de 

primeira qualidade e obedecerão às prescrições das Normas da ABNT (Associação Brasileira de 

Normas Técnicas).  

13.2 A expressão de "primeira qualidade" indica, quando existirem diferentes gradações de 

qualidade de um mesmo produto, a gradação de qualidade superior.  

13.3 É expressamente vedado o uso de material improvisado em substituição ao 

especificado, assim como não será tolerado adaptar peças, seja por corte ou outro processo, a fim 

de usá-las em substituição a peças recomendadas e de dimensões adequadas.  

13.4 A FISCALIZAÇÃO examinará todos os materiais recebidos pela CONTRATADA, 

antes de sua utilização e poderá impugnar o emprego daqueles que, a seu juízo, forem julgados 

inadequados e solicitar do engenheiro responsável que retire amostras, para a realização de ensaios 

de características da qualidade dos materiais.  

13.5. A CONTRATADA retirará do local de armazenamento e/ou local de aplicação todos 

os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO, no prazo estipulado pela mesma.  

13.6. As marcas e fabricantes indicados nas especificações/planilha têm caráter meramente 

referencial e admitem equivalentes técnicos desde que aprovados pela fiscalização.  

 

14. DO TRANSPORTE E ARMAZENAMENTO DE MATERIAIS  
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14.1. Todos os materiais utilizados na execução dos serviços deverão ser transportados, 

manuseados e armazenados com o maior cuidado possível, evitando-se choques, pancadas ou 

quedas.  

14.2. Os materiais sujeitos a danos por ação da luz, calor, umidade ou chuva, deverão ser 

guardados em ambientes adequados à sua proteção, até o momento de sua utilização (por ex. 

portas de madeira).  

14.3 O transporte horizontal e vertical de todos os materiais, do local de armazenagem até 

os locais de montagem no campo, será de responsabilidade da CONTRATADA. Para tanto, a 

CONTRATADA deverá prover todos os equipamentos, dispositivos e pessoal, necessários à 

tarefa.  

14.4. A FISCALIZAÇÃO em consonância com a Administração, indicará um local no 

âmbito da edificação para armazenamento das portas em melhores condições e de outros materiais 

que requeiram cuidados especiais, que possam ter reaproveitamento. As demais peças 

imprestáveis retiradas do ambiente reformado serão considerados como entulho e deverão ser 

transportados para o local de descarte com destino ambientalmente correto.  

 

9 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL E OPERACIONAL 

15.1     A contratada indicará profissionais habilitados e especializados, com registro no 

CREA, como integrantes de sua Equipe Técnica, admitida a sua substituição somente nas 

condições previstas em Contrato. É admitida a participação de outros profissionais, além dos 

declarados como responsáveis técnicos, desde que em caráter complementar e seja fornecida 

relação nominal dos mesmos com comprovante de inscrição no CREA e todos devem participar 

efetivamente dos serviços de reforma para implantação de Acessibilidade contratados. 

15.2      A comprovação do vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da 

Carteira de Trabalho em que conste a licitante como Contratante, do Contrato Social da licitante 

em que conste o profissional como sócio, do contrato de trabalho ou atestado técnico da empresa, 

devidamente registrado no CREA da região competente, em que conste o profissional como 

responsável técnico, ou ainda, de declaração de contratação futura do profissional detentor do 

atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência do profissional. 

15.3   Para comprovação da qualificação técnico-profissional deverá ser apresentado: 

comprovação de 01 (um) atestado (ou declaração) de capacidade técnica – técnico-profissional, ou 

mais, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA da região competente, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) de Acervo Técnico CAT  para o órgão que 

comprove a aptidão para desempenho de atividade pertinente e que comprove(m) ter o 

profissional executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, ou 

ainda, para empresa privada, que não a própria licitante(CNPJ diferente), serviços compatíveis em 

características, conforme as parcelas de maior relevância abaixo indicadas: 

a) Execução de estruturas em concreto armado; 

b)Alvenarias de vedação; 

 b) Execução de instalações elétricas de alta e baixa tensão 

15.4      Para comprovação da qualificação técnico-operacional deverá ser apresentado: 

01(um) atestado (ou declaração) de capacidade técnico-operacional, ou mais, expedido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA da região competente, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

certidão(ões) de Acervo Técnico CAT  para o órgão que comprove a aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e que comprove(m) ter a licitante  executado para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, ou ainda, para empresa privada, que não a própria 

licitante(CNPJ diferente), serviços, compatíveis em características, quantidades e prazos com o 

objeto desta licitação obedecidas as parcelas de maior relevância e respectivos quantitativos 

mínimos do objeto licitado. 

15.5 A comprovação da qualificação operacional prevista nos termos do inciso II, do artigo 

30 da Lei Federal nº 8.666/93, que traz como quantidades razoáveis, assim consideradas 50% da 

execução pretendida. Com base na planilha orçamentaria a comprovação se dará pelas  parcelas de 

maior valor, com seus respectivos quantitativos mínimos do objeto licitado (para comprovação dos 

atestados técnico-operacional)que são: 

a) Infra estrutura 

b) Pisos 

c) Instalações Eletricas. 

Sendo permitido o uso dos quantitativos presentes em mais de um atestado. 

 

 DAS CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO  
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1. O pagamento dos serviços contratados será efetuado mediante apresentação de 

Boletim de Medição, mensalmente, após conferência e ateste da fiscalização.  

  

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) 

do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

a) Esquadrias 

b) Instalações Elétricas 

c) Pavimentação 

 

17.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução do objeto.  

17.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação  

17.4    Os serviços subcontratados, caso não satisfaçam as especificações, serão 

impugnados pela Fiscalização, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua reexecução 

direta ou por empresa devidamente qualificada, capacitada e de reconhecida idoneidade. 

 

18. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E MEDIÇÕES 

18.1     O prazo para realização dos serviços será de 150 (Cento e cinquenta) dias corridos 

a contar do início efetivo dos serviços, após a autorização emitida pela Contratante. E o prazo de 

vigência contratual será de 240 (Duzentos e quarenta) dias. 

18.2     A Contratada deve iniciar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a 

autorização emitida pela Contratante. 

18.3    A medição será realizada mensalmente, contados a partir do início efetivo dos 

serviços. A medição terá como base os serviços efetivamente realizados e concluídos 

satisfatoriamente no período, assim considerados aqueles formalmente aprovados pela 
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Fiscalização, dentro do prazo estipulado. 

18.4     A Contratada deverá apresentar planilha de medição contendo a especificação do 

serviço realizado, memória de cálculo, seu quantitativo, menor preço global, preço total por 

serviço e valor total da medição. 

18.5     Perdas, sobras, quebras de unidades, ineficiência de mão-de-obra e outros, deverão 

ser considerados na composição de custos unitários, não sendo, em hipótese alguma, considerados 

na medição. 

19. DA ACESSIBILIDADE 

19.1. A obra deverá ser executada, conforme ANEXO 01 deste PROJETO BÁSICO, 

observando a NBR-9050/2004 e demais instrumentos normativos e legais que tratam de 

acessibilidade. 

 

20. DA SUSTENTABILIDADE 

  20.1. Nesse aspecto, a obra deverá ser executada atendendo ao instrumento normativo IN 

MPOG nº 02/2009, IN SLTI/MPOG n° 01/2010, que versa sobre sustentabilidade ambiental. 

  20.2 Nos projetos, de um modo geral, encontram-se aspectos voltados ao cuidado com a 

sustentabilidade ambiental, tais como:  

 20.2.1 Indicação do uso de lâmpadas de LED. Toda a iluminação interna está prevista com 

a utilização de lâmpadas de LED, visto que com apenas 10 W o ambiente fica iluminado com a 

mesma intensidade que a incandescente de 60 W ou a fluorescente compacta de 15 W, ou seja, são 

mais eficientes quando comparadas às lâmpadas incandescentes, resultando em uma economia 

considerável no consumo de energia. 

 20.2.2 A utilização de telhas termoacústica, contempladas no projeto de coberta, por 

propiciarem melhor conforto para o usuário do espaço, nos dois aspectos, respeitando assim os 

conceitos de sustentabilidade e economia energética. As telhas de alumínio, tipo sanduíche 

indicadas no projeto, são preenchidas com poliuretano, o qual possui um baixo coeficiente de 

condutividade térmica (k), oferecendo uma resistência nas trocas constantes de calor externo e 

interno nas edificações, possibilitando uma redução na utilização de equipamentos para 

refrigeração e melhoria no ambiente de trabalho. 

20.2.3 A indicação em projeto de torneiras que possuem um sistema de acionamento 

hidromecânico, com leve pressão da mão e fechamento automático temporizado em 
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aproximadamente 6 segundos. Um sistema prático, que garante elevada vida útil, resistência a 

depredações e maior higiene: uma vez acionado, o usuário não tem mais contato com o produto. 

Com isso não prevê-se evitar desperdício de água. 

 

21. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

21.1. Durante a adequação dos Projetos Básico e Executivos poderão ser realizados ajustes 

solicitados pela Contratada ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Pernambuco, desde que estes, não impliquem alteração total dos projetos bem como alteração do 

valor inicialmente contratado, ou seja, alterações que não onerem a contratada. 

21.2. Deverão ser considerados para elaboração da proposta somente a infraestrutura para 

instalação dos aparelhos condicionadores de ar, uma vez que as máquinas serão adquiridas pelo 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco em outra ocasião.   

21.3. Toda e qualquer alteração a ser feita nos ajustes de projeto básico deverão ser 

aprovadas pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, que 

fiscalizará todo o trabalho de adequação entre Projeto Executivo com a Execução da obra, num 

todo. 

21.4. Caso a contratada optar, e o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Pernambuco concordar, em adotar soluções propostas nos projetos recebidos, a empresa terá a 

responsabilidade sobre eles, desta forma deverá detalhá-los e apresentar ART (anotação de 

responsabilidade técnica) da solução, para que não haja posterior alegação de erro de projeto, ou 

seja é de sua total responsabilidade a elaboração do projeto básico e executivos ainda que adote os 

projetos. 

21.5. Todos os projetos que sofrerem alteração e não corresponderem a realidade a ser 

executada deverão ser novamente aprovados nos órgãos competentes pela contratada. 

21.6. Deverão ser considerados para fins de elaboração do orçamento materiais de 

qualidade que atendam às necessidades do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Pernambuco, podendo a fiscalização solicitar a troca de algum material, quando da execução da 

obra, caso entenda que não atende as necessidades deste órgão.  

 

 22. DA GARANTIA 

22.1    A obra terá garantia de 5 (cinco) anos, conforme disposto no Art. 618 do Código 

Civil Brasileiro. 
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23. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

23.1    Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, e alterações posteriores - Lei de Licitações e 

Contratos, Acórdãos do TCU e a IN SRF nº 480/2004 alterada pela IN SRF nº 539/2005 e demais 

alterações posteriores e Leis 12.462, de 2011, regulamentada pelo Decreto n° 7.581, de 2011; Lei 

nº 12.722, de 2012; Lei n° 12.980, de 2014. 

 

9 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

24.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 

decorrência da contratação; 

24.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.3. fraudar na execução do contrato; 

24.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 

24.1.5. cometer fraude fiscal; 

24.1.6. não mantiver a proposta. 

24.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 

ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

24.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 

prejuízos significativos para a Contratante; 

24.2.2. multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

24.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação 

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete 

centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por 

cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

contratante a promover a rescisão do contrato; 

24.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 



 
 

 

 

 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 

CAMPUS Caruaru 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

RDC  01/2017. PROCESSO Nº 23358.017292.2017-21    

67/38 

 
 

IFPE – Campus Caruaru. Endereço: Estrada do Alto do Moura, s/n, Km 3,8, CEP: 55040-120- Caruaru - PE 

Telefone:  55-87-3046-1301 / 3046.1325   E-mail: comissao.rdc@Caruaru.ifpe.edu.br. Site: 

http://www.ifpe.edu.br  
 

 
 

consideradas independentes entre si. 

24.2.3. multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

24.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

24.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 

de até dois anos; 

24.2.5. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

24.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

24.3. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

24.3.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

24.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

24.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

24.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

24.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 

a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

24.5.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 
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24.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

24.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

24.8. Os demais anexos do Projeto Básico estarão disponíveis no site do Instituto Federal 

de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco – Campus Caruaru 

 

25. DOS ANEXOS 

2.1. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 01 – Projetos Arquitetônicos e Complementares de Engenharia 

ANEXO 02 – Memorial Descritivo e Caderno de Encargos 

ANEXO 03 – Planilha Orçamentária 

  Anexo 3.1 – Memória de Cálculo 

  Anexo 3.2 – Composições de Preços Unitários (Base SINAPI) 

 Anexo 3.3 - Composições de Preços Unitários (Base SINAPI e/ou Externa com 

insumos SINAPI ou cotações de mercado) 

 Anexo 3.4 - Cotações 

  Anexo 3.3 – ART e Declaração do Orçamentista 

ANEXO 04 – Demonstrativo de cálculo do BDI e Encargos Sociais 

  Anexo 4.1 Acordão 2622/2013 e Lei 13.161/2015 

ANEXO 05 – Cronograma Físico-Financeiro  

ANEXO 06 – Especificações Técnicas  

ANEXO 07 – Relação de Responsáveis Técnicos 

ANEXO 08 – Modelo de Declaração de Vistoria  

ANEXO 09 – Modelo de Declaração de Não Vistoria 

ANEXO 10 – Modelo de Placa de Obra 
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  Anexo 10.1 – Manual de marcas do Governo Federal. 

 

Recife, 13 de Novembro de 2017. 

 

  

 

Michael Antão dos Santos 
Responsável Técnico - SIAPE 1809148 

Engenheira Civil – CREA 32415-D/PE 
Responsável pela elaboração do PROJETO BÁSICO 

 

 

 

APROVO O PROJETO BÁSICO, 

 

 

_______________________________________________ 

Elaine Cristina Rocha 

Diretora Geral do Campus Caruaru do IFPE 
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ANEXO II 

DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO DE BDI 

E ENCARGOS SOCIAIS 

 

 

DEMONSTRATIVO DO BDI E DE ENCARGOS SOCIAIS 
O BDI foi determinado tendo como base a Planilha referencial para o BDI para Obras de 

Edificações e Reformas, apresentado no Acordão 2622/2013 – TCU, e desoneração da folha de 

pagamento prevista na Lei 12.844/13 e ainda a Lei nº 13.161/2015. 

Cada licitante deverá compor sua taxa de BDI com base na fórmula apresentada adiante, levando 

em conta que nesta taxa deverão estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas 

não explicitadas na planilha orçamentária e o lucro. 

A fórmula proposta pelo IFPE para cálculo do BDI é: 

( ( ( 1 + ( AC + MI ) ) * ( 1 + CF ) * ( 1 + MC ) ) / ( 1 - T ) ) - 1 

Onde: 
ITEM DESCRIÇÃO % 

        

1.0 CUSTO DE ADMINISTRAÇÃO CENTRAL - AC    

1.1 Escritório Central  

       

2.0 
CUSTO DE MARGEM DE INCERTEZA DO EMPREENDIMENTO - 

MI 

  
 

2.1 Margem de incerteza  
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3.0 CUSTO FINANCEIRO - CF    

3.1 Custo financeiro   

       

4.0 CUSTOS TRIBUTÁRIOS - T    

4.1   PIS  

4.2   ISS *  

4.3   CONFINS  

4.4   CPRB  

       

5.0 MARGEM DE CONTRIBUIÇÃO - MC    

5.1  Benefício/Lucro   

 

 NOTAS:  

1. O ISS varia de acordo com o código tributário de cada munícipio.  

2. Alíquota do ISS é determinada pela “Relação de Serviços” do município onde se prestará o serviço, conforme art. 

1º da Lei Complementar nº 116/2003. Ressalta-se, que conforme o art. 8º desta Lei Complementar a alíquota 

máxima admitida é de 5%. 

Além disso, registra-se, ainda, que deve-se verificar a legislação municipal, se esta possibilita a redução da base de 

cálculo deste tributo, pois conforme o §2º, inciso I, art.  7º desta mesma lei complementar, a base de cálculo do ISS 

é o preço do serviço, excluindo-se o valor dos materiais; 

2. Alíquota máxima do PIS é de 0,65%, conforme inciso V do art. 15 da Lei nº 10.833/03. 

3. Alíquota máxima do COFINS é de 3%, conforme inciso XX do art. 10 da Lei nº 10.833/03. 

4. Alíquota máxima da CPRB é de 4,5%, conforme a Lei 13.161/2015 

A Planilha de Encargos Sociais utilizada pelo Contratante Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Pernambuco está embasada na Planilha de Encargos Sociais do SINAPI para o 

Estado de Pernambuco.  

 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO DE OBRA 

COM DESONERAÇÃO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % 

 GRUPO A  

A1 INSS  

A2 SESI  

A3 SENAI  

A4 INCRA  

A5 SEBRAE  
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A6 Salário Educação   

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho  

A8 FGTS  

A9 SECONCI  

A Total dos Encargos Sociais Básicos  

 GRUPO B  

B1 Repouso Semanal Remunerado  

B2 Feriados  

B3 Auxilio – Enfermidade  

B4 13º Salário  

B5 Licença Paternidade  

B6 Faltas Justificadas  

B7 Dias de Chuvas  

B8 Auxilio Acidente de Trabalho  

B9 Férias Gozadas  

B10 Salário Maternidade  

B Total de Encargos Sociais que recebem incidências de A  

 GRUPO C  

C1 Aviso Prévio Indenizado  

C2 Aviso Prévio Trabalhado  

C3 Férias Indenizadas  

C4 Deposito Rescisão Sem Justa Causa  

C5 Indenização Adicional  

C Total de Encargos Sociais que não recebem incidências de A  

 GRUPO D  

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B  

D2 Reincidência do Grupo A Sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência 

do FGTS sobre o aviso prévio 

 

D Total de Reincidências de um grupo sobre o outro  

   

 TOTAL (A+B+C+D)  

 

 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO  
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DE VISTORIA E NÃO VISTORIA 

 

 

DECLARAÇÃO DE VISTORIA TÉCNICA  

 

 

- Nome da empresa: 

- CNPJ Nº: 

- Endereço: 

- Telefone/fax: ( ) 

- Nome do Responsável Técnico (Vistoriante): 

- Portador do RG Nº:                              CREA Nº: 

 

 

A empresa acima qualificada, através de seu Responsável Técnico, também acima identificado e 

qualificado, compareceu à Unidade abaixo nominada, na data e hora discriminadas, e vistoriou 

os locais onde serão executados os serviços referentes à Construção de Galpão de Engenharia 

mecânica no Campus Caruaru, do Contratante Federal de Pernambuco , localizado na Estrada 

Alto do Moura, s/n. KM 3,8 – Distrito Industrial III Caruaru-PE, conforme Edital RDC 01/2017 

sendo-lhe prestadas todas as informações solicitadas, tomando pleno conhecimento de sua 

extensão e peculiaridades. 

 

 

 

 

Data da Vistoria: ____/_____/____             Horário da vistoria: ____________horas 
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Representante Legal da Empresa 

Devidamente qualificados 

(Assinatura e Carimbo) 

 

OBSERVAÇÃO: A Empresa Participante Do Certame Deverá Apresentar Junto Ao 

Envelope Da Sua Proposta, Um Cd Contendo A Planilha Orçamentária Com Os Preços Da 

Empresa Conforme O Modelo Do Anexo 03. 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA TÉCNICA 

 

 

- Nome da empresa: 

- CNPJ Nº: 

- Endereço: 

- Telefone/fax: ( ) 

- Nome do Responsável Técnico (Vistoriante): 

- Portador do RG Nº:                              CREA Nº: 

 

 

Eu, _______________________________________________ Responsável Técnico 

devidamente qualificado da Empresa _______________________, declaro para os devidos fins, 

que temos conhecimento de toda documentação relativa ao Regime Diferenciado de 

Contratações – RDC nº ___/2017, composta do Edital e seus anexos e que NÃO vistoriamos o 

local onde ocorrerão os serviços de construção de galpão de engenharia mecânica no Campus 
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Caruaru, do Contratante Federal de Pernambuco , localizado na Estrada Alto do Moura, s/n. KM 

3,8 – Distrito Industrial III Caruaru-PE,,  assumindo a responsabilidade sobre as possíveis 

dificuldades e eventuais prejuízos que possam ser causados devido à falta de conhecimento de 

todas as peculiaridades do local. 

 

__________, ___ de ____________ de 2017. 

 

 

Representante Legal da Empresa 

Devidamente qualificados 

(Assinatura e Carimbo) 

 

 

OBSERVAÇÃO: A Empresa Participante Do Certame Deverá Apresentar Junto Ao 

Envelope Da Sua Proposta, Um Cd Contendo A Planilha Orçamentária Com Os Preços Da 

Empresa Conforme O Modelo Do Anexo 03. 

 

 

 

ANEXO IV - MODELO DE CARTA PROPOSTA 

Ao Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia – Campus Caruaru  

Endereço: Estrada Alto do Moura, s/n, km 3,8 – Distrito Industrial III – Caruaru-PE, CEP: 

55.040-120. 

 

Licitação: RDC N° ___/2017 

Objeto: Contratação de empresa de construção civil para construção de galpão de engenharia 

mecânica no Campus Caruaru, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Pernambuco. 
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A (Razão Social da Empresa)_________________________________, com sede (Endereço 

Completo), inscrita no CNPJ sob o n.º ________________________________, e com número de 

registro junto ao CREA ___________________, neste ato representada por  (Representante legal 

da Empresa)______________________________,abaixo assinado, tendo examinado as 

condições do  Edital e seus anexos, para a execução da mencionada obra, apresentamos a 

proposta do Preço Total, no valor total de R$_____________ - (Valor por extenso expresso em 

Reais) da referida Licitação, correspondente ao percentual de desconto de _______% - 

(Percentual por extenso). 

Outrossim, declaramos que: 

a) Temos conhecimento do local onde serão executadas as obras. 

b) Aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus Anexos. 

c) As obras serão executadas e concluídas dentro do prazo fixado no Termo de Referência. 

d) Esta proposta compreende todos os impostos, taxas e encargos, bem como qualquer outra 

despesa direta ou indireta incidentes para a perfeita execução de toda a obra. 

e) Concordamos em manter a validade desta proposta por um período não inferior a 120 (cento e 

vinte) dias. 

Até que o Contrato seja assinado, esta Proposta constituirá um compromisso de nossa parte, 

observadas as condições do Termo de Referência. 

______________, de ____________, de _______ 

 

____________________________________________ 

(Assinatura do Responsável Técnico da Empresa) 

(Nome completo e CPF do Responsável Técnico da Empresa) 

 

 
 

 Diretora Geral do Campus Caruaru 
Anexo V – Modelo de planilha orçamentária. (Modelo em Excel em anexo) 

 

Anexo VI – Modelo de cronograma físico- financeiro. (Modelo em Excel em anexo) 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DOS PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS 

 

 

 

 

 

A Empresa _________________________________, CNPJ __________________, através do 

seu representante legal, Sr. ________________________, portador do CPF 

__________________, DECLARA, para os devidos fins, que os responsáveis pela execução do 

objeto deste edital serão: 

Engenheiro Civil _____________________________CREA: ______________ 

 

 

_____________________, ____ de _____________ 2017. 
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___________________________________ 

Identificação do Responsável pela empresa 

(Nome, RG e CPF) 

(assinatura e carimbo) 

 

 

ANEXO VIII  

TERMO DE COMPROMISSO DE CESSÃO  

DE DIREITOS AUTORAIS E PATRIMONIAIS 

 

Em conformidade com o disposto no Edital, declaramos que executaremos os serviços, objeto 

desta licitação, a serviço da [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE], inscrita no CNPJ 

/ MF sob o nº......................... 

Outrossim, declaramos que, em obediência ao art. 111 da Lei n.º 8.666/93, cedemos ao Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco, por este Instrumento, sem qualquer 

ônus adicional, todos os direitos autorais de natureza patrimonial referentes aos serviços que 

viermos a realizar no âmbito do contrato decorrente desta licitação, incluindo os direitos de 

divulgação em qualquer tipo de mídia, existente ou que venha a existir, desde que, na 

divulgação, conste o crédito aos profissionais responsáveis pela elaboração dos mesmos. 

Declaramos, também, estarmos de acordo com as seguintes prerrogativas em relação aos citados 

serviços, podendo o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco – 

Campus Caruaru: 

1 – proceder quaisquer alterações que considerar necessárias, a seu exclusivo critério, nos nossos 

planos ou projetos, a qualquer tempo, sem ônus adicional, independentemente de autorização 

específica, na forma prevista no art. 29 da Lei n° 9.610/1998 c/c art. 18 da Lei nº 5.194/1966 e 

art. 16 da Lei nº 12.378/2010. 

2 – indicar ou anunciar o nome dos autores dos planos ou projetos da forma que considerar mais 

adequada, na divulgação do empreendimento ou dos planos ou projetos, em cada evento deste 

tipo, ou mesmo não indicá-los ou anunciá-los se houver limitação de espaço ou tempo na mídia 

de divulgação, inclusive nas hipóteses de alteração dos planos ou projetos e de elaboração de 
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planos ou projetos derivados – estes, conforme conceito da Lei nº 9.610/1998, art. 5º, inc. VIII, 

alínea “g”. 

3 – reutilizar os planos ou projetos originais para outras áreas ou localidades além daquela para a 

qual foram originalmente feitos, com as adaptações técnicas que considerar necessárias, não 

estando com isso sujeito a remuneração por essa reutilização. 

Declaramos ainda, que faremos constar em todos os documentos que venham a compor os planos 

ou projetos, ou em parte deles, a critério do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

de Pernambuco: 

a. o teor da cessão de direitos autorais e autorizações desta cláusula e, com destaque, a inscrição 

“PROPRIEDADE DO Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco; e 

b. se for o caso, os nomes de títulos e registros profissionais dos autores dos estudos anteriores 

aos planos ou projetos objeto do contrato, se tais estudos definirem a concepção dos trabalhos a 

serem feitos pelo CONTRATADO, sejam tais autores empregados do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco ou não. 

 

Finalmente, comprometemo-nos a não fazer o aproveitamento substancial dos nossos projetos 

em outros projetos que venhamos a elaborar, de modo a preservar a originalidade das obras. 

 

 

.................................. ,..........de.....................................de 2017 

 

 

[NOME COMPLETO DO PROFISSIONAL] 

[IDENTIDADE] – [CPF / MF] 

 

 

ANEXO IX  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE REALIZAÇÃO DE OBRAS 

 

A Empresa _________________________________, CNPJ __________________, através do 

seu representante legal, Sr. ________________________, portador do CPF 
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__________________, DECLARA, para os devidos fins, que possui compromisso(s) de 

realização da(s) obra(s), e se compromete a realizar o objeto do RDC ___/2017 do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco. 

 

Especificação do 

Contrato/Obra 

Patrimônio líquido da 

empresa  (R$) 

Valor Total do 

Contrato (R$) 

Percentual (%) 

    

 

Observação: Em termos de compromissos de realização de obras, será considerado para fins de 

verificação da capacidade operativa da empresa licitante, a disponibilidade do Patrimônio 

Líquido (registrado na forma da lei) em 10% (dez por cento) do objeto deste RDC. 

Será efetuada a avaliação mediante a apresentação do balanço contábil do último exercício 

financeiro. 

 

 

______________, ____ de ____________ de ________ 

 

 

 

Representante Legal da Empresa 

(assinatura e carimbo) 

 

 

ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
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Declaramos, sob as penas da lei, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, 

sob a modalidade RDC nº __/2017, instaurado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Pernambuco, de que atendemos aos critérios de sustentabilidade ambiental, 

respeitando as normas de proteção do meio ambiente, conforme estabelece a Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2013, o artigo 4° da Lei 12.462, de 2011 e a 

Resolução do Conselho nacional do Meio Ambiente - CONAMA n° 307, de 5 de julho de 2002. 

 Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

............................, .......de............................de 2017. 

 

 

Identificação do Responsável pela empresa 

(Nome, RG e CPF) 

 

ANEXO XI 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO DE EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº ......../2017, QUE FAZEM ENTRE SI 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO – 

CAMPUS CARUARU E A EMPRESA 

.....................................   

 

 

 

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

PERNAMBUCO – CAMPUS CARUARU, com sede na Estrada Alto do Moura, s/n, Km 3,8 – 

Distrito Industrial III, Caruaru – PE, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.767.239/0008-11, neste ato 
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representado pela Diretora Geral, ELAINE CRISTINA DA ROCHA SILVA, servidora pública 

federal, matrícula SIAPE nº 1355037, nomeada pela Portaria do IFPE nº 563 - GR, de 

02/05/2016, publicado no DOU de 03 de maio de 2016, inscrito(a) no CPF nº 026.847.544-03, 

portador(a) da Carteira de Identidade nº _______ SSP/PE, doravante denominada 

CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista 

o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, da Lei nº 12.462, de 04 de agosto de 2011, do Decreto nº 7.581, de 11 de 

outubro de 2011 e da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do Edital RDC nº ___/2016, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a realização de obras de engenharia para o 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 

PERNAMBUCO – CAMPUS CARUARU, em regime de empreitada por preço unitário, de 

acordo com as especificações constantes do edital do RDC nº 01/2017 e seus anexos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da licitação, inclusive com seus anexos, 

identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição, 

assim como os demais documentos apresentados. 

1.3. O prazo de execução e conclusão da obra será de XXXXXXXXXX dias contados a partir 

da emissão da ordem de serviço. 

1.3.1. O prazo para o recebimento definitivo da obra é previsto no PROJETO 

BÁSICO anexo I do Edital RDC n° 01/2017. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, ou seja, XXX  

dias, com início na data de .........../......../........ e encerramento em .........../........./........... 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1 O valor total da contratação é de R$ ……………….. . 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
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seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 

Pernambuco – Campus Caruaru, para o exercício de 2017, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 26418/151909 

Fonte: XXXXXXXXXX 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa: 449051 

PI: XXXXXXXXXXX 

5.CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1 O reajuste e o índice aplicado encontram-se definidos no Edital. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1.  A CONTRATADA prestará garantia no valor de R$ …........... (….................), na 

modalidade de .............................., correspondente a 10% (dez por cento) de seu valor total, 

no prazo de 10 (dez) dias úteis, observadas as condições previstas no Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 

FISCALIZAÇÃO 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 

materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos 

no Projeto Básico, Anexo I do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Projeto Básico, Anexo I do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas no Edital RDC n° 01/2017. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.2. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

12.3. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 

no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei nº 12.462, de 04 de agosto de 2011, 

no Decreto 7.581, de 11 de outubro de 2011 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 
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16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

será o da Seção Judiciária do Município de Caruaru - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 2017 

 

________________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

 

 

_______________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 
 

 

ANEXO XII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO-UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR 

 

 

____________________________________________________________________, 

CNPJ _______________________, sediada em 
______________________________________, por intermédio de seu representante 
legal, infra-assinado, e para os fins do RDC 01/2017, DECLARA expressamente, sob 
as penalidades cabíveis, que: 
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• não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
nem menores de dezesseis anos de idade em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos, em cumprimento ao estabelecido no inciso XXXIII, 
do Art. 7o, da Constituição Federal, na Lei no 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e inciso V do Art. 13 do Decreto no 3.555/2000. 

 

 
 

............................, .......de............................de 2017. 

 

 

Identificação do Responsável pela empresa 

(Nome, RG e CPF) 

 

 

 

Observação: Esta declaração deverá ser emitida em papel que identifique a 
licitante. 
 

 

 

 

 


